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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARJ'i$

LEI ND l,Q~ 
De 22 de dezambroe 1972 

Dispõe sôbre a abertura 4e crédito -
adicional, especial, e da outras pro 
vidências.- -

O PREPEITO DO MUNICtPIO DE ARARAQUARA, Estado de São 
Paulo, de acôrdo COm o que decretou a câmara MUnicipal, em ses
são de 18 de dezembro de 1,972, promulga a seguinte lei: 

Artigo lD - lica o Departamento Autônomo de A~ e -
Bsgôtos, autorizado a abrir um crédito adicional, especiãl, no 
valor de Crl.5oo.ooo,oo (quinhentos mil cruzeiros), dest!Jiàdo -
a cobrir as despesas com a perfUração de um POÇO protandoe• 

Artigo 2D - O crédito autorizado no artigo anterior, 
será coberto com os recursos a seguir indicados: ... · 

Cr$.195.000,00 (cento e noventa e cinco mil crUzei -
ros), com os recursos provenientes do superavit ~i
nanceiro daquele Departamento, apurado no exercício
de 1971, e 
Crf,3<)5.ooo,oo (trezentos e cinco mil cruzeiros), b.A 
seados no excesso de arrecadação a se verificar no -
corrente exercício,- ·.·.•. 

Artigo 3D - o presente crédito terá vigencia para o 
exerc!cio de 1973, de conformidade com o artigo 62, § ftD, da -
Constituição da RepÚblica Pederativa do Brasil, Emenda Consti~ 
cional nll 1, de 17 de outubro de 1969.- ... 

Artigo [l.D- Esta lei entra em vigor na data de sua
publlcação.-

Artigo 511 - ReVogam-se as disposições em eontrtrio,-

Pre~eltura do MUniCÍpio de Araraquara, aos 22 (vinte e dois) de 
dezembro de 1972 (mil,n~vece s e setenta ~ois),- .. . 

~V'-____., .. . 
•. CRUZ~ ·. · 

. ·• · . .. Pre~ei to tmnicipal • 
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